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1 - INTRODUÇÃO   

 

1.1 - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 

 O Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PGIRSU) constitui-se em um 

documento que visa a administração dos resíduos por meio de um conjunto integrado de ações 

normativas, operacionais, financeiras e de planejamento que leva em consideração os aspectos 

referentes à sua geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, 

tratamento e destinação/disposição final, de forma a atender os requisitos ambientais e de saúde 

Pública. 

 Considerada um dos setores do Saneamento Básico, a Gestão dos Resíduos Sólidos 

Urbanos ï GRSU, não tem merecido a atenção necessária por parte do poder público. Com isso, 

compromete-se cada vez mais a já comprometida saúde da população, bem como, degradam-se 

os recursos naturais, especialmente o solo, a atmosfera, e os recursos hídricos. A 

interdependência dos conceitos de meio ambiente, saúde e saneamento são hoje bastante 

evidente o que reforça a necessidade de integração das ações. 

 A elaboração do plano de resíduos sólidos deve atender as determinações estabelecidas 

pelas leis federais nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010, as quais estabelecem diretrizes para o 

ordenamento das atividades relativas ao saneamento básico nos municípios. A Lei nº 

11.445/2007 trás normativas nacionais para o saneamento básico e para a política federal de 

saneamento básico, sendo que no artigo 3º define saneamento básico como o conjunto de 

serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, drenagem e manejo das 

águas pluviais urbanas.  

 Esta lei estabelece ainda a associação voluntária dos entes federados, a universalização 

do acesso a todos os domicílios ao saneamento básico e mecanismos e procedimentos de 

garantia de representações e participações da sociedade nos processos de formulação de políticas 

e planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico. 

 

 

 

 

  PGIRSU ï Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos 

  GRSU - Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos 
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 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos sólidos ajudará o município a 

diagnosticar a forma de realizar a coleta, o transporte, a separação e a destinação final dos 

resíduos, permitindo, assim a identificação dos problemas e a proposição de novas ações e metas 

visando à sua solução.  

 A fim de que possam ser antevistas as soluções, são abordados a seguir os principais 

aspectos da limpeza urbana, no que concerne à coleta e, principalmente, ao tratamento e 

eliminação dos resíduos urbanos. 

 

 Nessas condições destacam-se os seguintes assuntos: 

 

V Objeto do Estudo;  

V A Problemática dos Resíduos Urbanos;  

V Aspectos Legais.  

 

1.2 - Objetivos Gerais do Estudo 

 

 O Plano de Gestão Integrada de Resíduos do município de São Joaquim da Barra 

objetiva atender aos preceitos legais da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

12.305/2010), principalmente nas questões de não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos e disposição final adequada dos rejeitos. 

 Ainda serve como instrumento norteador da prefeitura para ações que deverão ser 

realizadas em relação aos resíduos produzidos no município. 

 O objeto de estudo do presente plano é o sistema de limpeza urbana com o objetivo de 

alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, nas condições que maximizem a promoção 

e a melhoria das condições de vida nos meios urbanos e rural (BRASIL. Ministério das 

Cidades, 2006). 

 Integram o sistema de limpeza urbana as etapas de geração, acondicionamento, coleta, 

transporte, transferência, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, além da limpeza 

de logradouros públicos. Monteiro et al (2001) explicita que o sistema de limpeza urbana da 

cidade deve ser institucionalizado segundo um modelo de gestão que, tanto quanto possível, 

seja capaz de: 

V Promover a sustentabilidade econômica das operações; 

V Preservar o meio ambiente;  
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V Preservar a qualidade de vida da população;  

V Contribuir para a solução dos aspectos sociais envolvidos com a questão.  

V Em todos os segmentos operacionais do sistema deverão ser escolhidas alternativas que 

atendam simultaneamente a duas condições fundamentais: 

V Sejam as mais econômicas;  

V Sejam tecnicamente corretas para o ambiente e para a saúde da população.  

 Os principais objetivos da gestão de resíduos é ter a remoção regular de lixo gerado pela 

comunidade é evitar a multiplicação de vetores geradores de doenças, tais como: ratos, baratas 

e moscas que encontram nos resíduos descartados as condições ideais para se desenvolverem.  

 Entretanto, quando o lixo não é coletado regularmente os efeitos sobre a saúde pública só 

aparecem um pouco mais tarde e, quando as doenças ocorrem, nem sempre estão associadas à 

poluição. 

 Também evidenciam que para a cidade permanecer limpa deve existir um bom 

relacionamento entre a Prefeitura e a população, co m responsabilidade de ambas as partes. 

 
  1.3  - São deveres da administração municipal: 

 

V Adotar as providências para que todos os cidadãos sejam atendidos pela coleta de 

resíduos domiciliares;  

V Assegurar para que os veículos coletores passem regularmente nos mesmos locais, dias e 

horários,  

V Divulgar com a devida antecedência o programa de coleta dos resíduos domiciliares, 

bem como, de outros tipos de resíduos.  

 

1.4  - São deveres dos cidadãos:  

 

V Colocar os resíduos em locais de fácil acesso aos caminhões da coleta, acondicionados 

em sacos plásticos fechados, evitando assim o acesso de insetos, roedores e outros animais;  

V Saber a hora aproximada em que o serviço de coleta será executado para colocar os 

recipientes contendo os resíduos, no dia e hora programados, com no máximo duas horas de 

antecedência;  

V Dispor os recipientes em locais fora de alcance dos animais, como por exemplo, sobre o 

muro ou sobre lixeiras o que evitará o espalhamento dos resíduos no passeio público;  

V Segregar e acondicionar adequadamente objetos perfuro cortantes, especialmente, 
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garrafas, agulhas e metais ponte agudos. 

 É de fundamental importância investigar quais são o s principais desafios enfrentados 

pelos administradores dos serviços de limpeza urbana, especificamente na operação da coleta, 

transporte e tratamento dos resíduos sólidos urbanos.  

 Para tal, inicialmente apresenta-se, uma explanação teórica a respeito da classificação 

dos resíduos sólidos urbanos (RSU).  

2  - METODOLOGIA PARA A ELABORAÇÃO E REVISÃO DO PG RS 

 

 

 A metodologia adotada para o desenvolvimento do PGIRS apoiou-se em processo 

democrático e participativo, na tomada de decisões coletivas e na sistematização contínua dos 

resultados dos processos.  

 Os trabalhos foram estruturados por fases, desenvolvendo-se inicialmente o diagnóstico e 

o prognóstico e posteriormente as metas para a redução, reutilização, coleta seletiva e 

reciclagem, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para a disposição final 

adequada e os programas, projetos e ações para a viabilidade do seu cumprimento. 

 Foram realizadas discussões iniciais entre os servidores da Prefeitura Municipal de São 

Joaquim da Barra e a BSV Engenharia onde foram discutidos os procedimentos para a 

elaboração do PGIRS, segue assuntos abordados: 

 Desenvolvimento de diagnóstico e prognóstico participativos; processo coletivo para 

discussão e tomada de decisões e definição das metas, fortalecimento da abordagem  

multidisciplinar dos temas estabelecimento de agendas de implementação, para o diálogo com os 

agentes envolvidos; planejamento de ações com uso intensivo do georeferenciamento e dos 

dados disponíveis nos setores censitários do IBGE; programação de ações integrando esforços 

com os agentes de saúde; análise de opções tecnológicas para a destinação de resíduos com 

avaliação comparativa dos impactos causados. 

 A agregação das metas em projetos específicos propiciou a fixação de procedimentos 

operacionais condizentes com os objetivos e diretrizes traçados. 

 

 

 

  PGIRS - Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

  RSU ï Resíduos Sólidos Urbanos. 

  IBGE ï Instituto Brasileiro de Geografia Estatísticas 
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 A discussão multidisciplinar abordou as relações entre saneamento e saúde, com os 

agentes municipais de saúde pública.  

 Para a ponderação das possibilidades de destinação de resíduos domiciliares respeitou se 

os seguintes quesitos da legislação nacional: 

V não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento e disposição no solo dos 

rejeitos (PNRS, Lei 12.305, Art.9º); 

V Contratação das cooperativas e associações de catadores na recuperação de resíduos 

recicláveis (Lei 12.305, Art.36º, §1o); 

V Uso racional de energia (PNRS, Decreto 7217, Art.3º, V); 

V Redução de emissões e gases efeito estufa (Decreto 7390 -PNMC, Art. 6º). 

 Considerando os requisitos legais, a análise de alternativas tecnológicas para a destinação 

de resíduos domiciliares considerou as seguintes opções:  

 Máxima recuperação dos RSSE; inclusão das organizações de catadores de materiais 

recicláveis nos processos formais de manejo de resíduos; máxima recuperação dos gases 

liberados na biodigestão dos resíduos domiciliares orgânicos, com a consequente geração de 

energia limpa; redução do volume aterrável e da sua periculosidade no ambiente. 

 O PGIRS, deverá ser executado com acompanhamento e controle social e revisto em 

períodos não superiores a 4 (quatro) anos, e será observado prioritariamente o período de 

vigência do Plano Pluri Anual ïPPA. Deverá ser observado o processo participativo tanto dos 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra como sociedade civil, 

instituições e a Secretaria do Meio Ambiente do Município. 

3 - DEFINIÇÕES DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

 Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas ï ABNT, resíduos sólidos são 

resíduos nos estados sólidos e semissólidos, que resultam de atividades de origem industrial, 

doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. 

 

  

  PNRS ï Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

  RSSE ï Resíduos Sólidos Secos 

  PPA ï Plano Pluri Anual 

  ABNT ï Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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 Consideram-se também resíduos sólidos os lodos provenientes de sistemas de 

tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, 

bem como determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na 

rede pública de esgotos ou corpo d'água, ou exijam para isso soluções técnicas e 

economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. (ABNT, 2004). 

 

 A lei estadual 12.300, de 16 de março de 2006, em s eu artigo 5º, parágrafo I, define 

resíduos sólidos como os materiais decorrentes de atividades humanas em sociedade, e que se 

apresentam nos estados sólido ou semissólido, como líquidos não passíveis de tratamento como 

efluentes, ou ainda os gases contidos. 

 A preocupação com os resíduos vem sendo discutida há algumas décadas nas esferas 

nacional e internacional, devido à expansão da consciência coletiva com relação ao meio 

ambiente.  

 Assim, a complexidade das atuais demandas ambientais, sociais e econômicas induz a 

um novo posicionamento dos três níveis de governo, da sociedade civil e da iniciativa privada. 

 A aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS, após vinte e um anos de 

discussões no Congresso Nacional, marcou o início de uma forte articulação institucional 

envolvendo os três entes federados ï União, Estados e Municípios, o setor produtivo e a 

sociedade em geral - na busca de soluções para os problemas na gestão resíduos sólidos que 

comprometem a qualidade de vida dos brasileiros. A aprovação da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos qualificou e deu novos rumos à discussão sobre o tema. 

 A partir de agosto de 2010, baseado no conceito de responsabilidade compartilhada, a 

sociedade como um todo ï cidadãos, governos, setor privado e sociedade civil organizada ï 

passou a ser responsável pela gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos.  

 Agora o cidadão é responsável não só pela disposição correta dos resíduos que gera, mas 

também é importante que repense e reveja o seu papel como consumidor; o setor privado, por 

sua vez, fica responsável pelo gerenciamento ambientalmente correto dos resíduos sólidos, pela 

sua reincorporação na cadeia produtiva e pelas inovações nos produtos que tragam benefícios 

socioambientais, sempre que possível;  

 

 

 

   PNRS ï Plano Nacional de Resíduos Sólidos  
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Os governos federal, estaduais e municipais são responsáveis pela elaboração e implementação 

dos planos de gestão de resíduos sólidos, assim como dos demais instrumentos previstos na 

PNRS.  

 A busca por soluções na área de resíduos reflete a demanda da sociedade que pressiona 

por mudanças motivadas pelos elevados custos socioeconômicos e ambientais. Se manejados 

adequadamente, os resíduos sólidos adquirem valor comercial e podem ser utilizados em forma 

de novas matérias-primas ou novos insumos. 

  A implantação de um Plano de Gestão trará reflexos positivos no âmbito social, 

ambiental e econômico, pois não só tende a diminuir o consumo dos recursos naturais, como 

proporciona a abertura de novos mercados, gera trabalho, emprego e renda, conduz à inclusão 

social e diminui os impactos ambientais provocados pela disposição inadequada dos resíduos. 

 

 

3.1 - A Classificação dos Resíduos 

 

 Os resíduos sólidos podem ser classificados de diversas maneiras. As mais comuns são 

quanto aos riscos potenciais de contaminação do ambiente e quanto à natureza ou origem. 

 De acordo com a NBR 10.004:2004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

 

ABNT, os resíduos sólidos podem ser classificados: 

 

V Resíduos Classe I (perigosos): pelas suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade, toxidade e patogenicidade, podem apresentar riscos à saúde pública, 

provocando ou contribuindo para o aumento da mortalidade ou morbidade, ou ainda provocam 

efeitos adversos ao ambiente, quando manuseados ou dispostos de forma inadequada.  

 

V Resíduos Classe II A ï Não inertes. Aqueles que apresentam propriedades, tais como: 

biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água. 

 

 

 

 

   PNRS ï Plano Nacional de Resíduos Sólidos 
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V Resíduos Classe II B ï Inertes. Quaisquer resíduos que, submetidos a um contato com 

água não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos 

padrões de potabilidade de água. São resíduos inertes as rochas tijolos, vidros e certos plásticos 

e borrachas. 

 

3.2 - Quanto à natureza ou origem 

 

 É o principal elemento para caracterização dos resíduos sólidos. Segundo este critério os 

diferentes tipos de resíduos sólidos podem ser a grupados em: 

 

V Doméstico ou residencial: São os resíduos gerados nas atividades diárias em casas, 

apartamentos, condomínios e demais edificações residenciais. São resíduos muito variados que 

apresentam características diversificadas.  

 

V Resíduo comercial: São os resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, cujas 

características dependem da atividade ali desenvolvida.  

 O grupo de lixo comercial pode ser dividido em subgrupos chamados de "pequenos 

geradores" e "grandes geradores". O regulamento de limpeza urbana do município poderá 

definir precisamente os subgrupos de pequenos e grandes geradores.  

V Pequeno Gerador de Resíduos Comerciais: é o estabelecimento que gera até 120 litros 

de lixo por dia.  

V Grande Gerador de Resíduos Comerciais: é o estabelecimento que gera um volume de 

resíduos superior a 120 litros por dia.  

 É importante identificar o grande gerador para que este tenha seu lixo coletado e 

transportado por empresa particular credenciada pela prefeitura. Esta prática diminui o custo da 

coleta para o Município.  

V Resíduo Público: São os resíduos presentes nos logradouros públicos, em geral 

resultantes de folhas, galhadas, poeira, terra e areia, e também aqueles descartados irregular e 

indevidamente pela população, como entulho, bens considerados inservíveis, papéis, restos de 

embalagens e alimentos.  

V Resíduos Industriais: São os resíduos gerados pelas atividades industriais. São resíduos 

muito variados que apresentam características diversificadas, pois estas dependem 
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correspondem aos resíduos gerados nos diversos tipos de indústrias de processamentos.  

 A Resolução do CONAMA n º 06/88 exige que as empresas mantenham um inventário 

dos resíduos gerados nos processos produtivos. Estes devem ser submetidos às agências 

ambientais numa frequência anual, segundo a classificação (resíduos classe I, II e III), de acordo 

com a NBR 10.004. A NBR 10.004 também disponibiliza uma lista de resíduos e contaminantes 

perigosos.  

 Em alguns casos, de acordo com a NBR 10.005, podem ser necessários testes de 

lixiviação para determinar e classificar os resíduos.  

V Resíduos de serviços de saúde: Os gerados nos serviços de saúde, conforme definido 

em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

 Compreendendo todos os resíduos gerados nas instituições destinadas à preservação da 

saúde da população. São os resíduos produzidos em hospitais, clínicas médicas e veterinárias, 

laboratórios de análises clínicas, farmácias, centros de saúde, consultórios odontológicos e 

outros estabelecimentos afins. Segundo a NBR 12.808 da ABNT, os resíduos de serviços de 

saúde seguem a seguinte classificação: 

o Classe A ï Resíduos Infectantes: Biológicos; Sangue e hemoderivados; Cirúrgicos, 

anatomopatológicos e exsudados; Perfuro cortantes; Animais contaminados; 

Assistência a pacientes.  

o Classe B ï Resíduos Especiais: Rejeitos radioativos; Resíduos farmacêuticos; 

Resíduos químicos perigosos. 

o Classe Cï Resíduos Comuns:  Resíduos comuns semelhantes ao doméstico.  

V Resíduos de portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários: Resíduos gerados 

tanto nos terminais, como dentro dos navios, aviões e veículos de transporte. Os resíduos dos 

portos e aeroportos são decorrentes do consumo de passageiros em veículos e aeronaves e sua 

periculosidade está no risco de transmissão de doenças já erradicadas no país. A transmissão 

também pode se dar através de cargas eventualmente contaminadas, tais como animais, carnes e 

plantas.  

V Resíduos agrícolas: correspondem aos resíduos das atividades da agricultura e da 

pecuária, como embalagens de adubos, defensivos agrícolas, fertilizantes, ração, restos de 

colheita, esterco animal.  

 

  SISNAMA ïSistema Nacional do Meio Ambiente 

  SNVS ï Sistema Nacional Vigilância Sanitária 
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 A maior preocupação, no momento, está voltada para as embalagens de agroquímicos, 

pelo alto grau de toxicidade que apresentam, sendo alvo de legislação específica. 

V Resíduos de Construção civil: É o material resultante da construção, reforma 

(remodelação) ou demolição de prédios (residenciais ou comerciais), estradas, pontes, 

barragens, entre outros. Geralmente chamado de entulho, sua composição é variável, mas, pode-

se considerar os seguintes componentes: tijolo, bloco cerâmico, concreto em geral, metal, 

resina, cola, tinta, madeira e compensado, forro, argamassa, gesso, telha, pavimento asfáltico, 

vidro, plástico, tubulação, fiação elétrica. São ainda considerados como resíduos de construção 

civil: solos e rochas procedentes da limpeza, preparo e escavação de terrenos, materiais de 

demolições (portas, janelas e tubulações). O pequeno gerador de entulho de obras é a pessoa 

física ou jurídica que gera até 1.000kg ou 50 sacos de 30 litros por dia, enquanto grande gerador 

de entulho é aquele que gera um volume diário de resíduos acima disso. 

V Resíduos Radioativos (lixo atômico): Assim considerados os resíduos que emitem 

radiações acima dos limites permitidos pelas normas ambientais. No Brasil, o manuseio, 

acondicionamento e disposição final do lixo radioativo está a cargo da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear ï CNEN.  

V Resíduos urbanos especiais: No resíduo urbano é grande a variedade de produtos com 

substâncias que conferem características de inflamabilidade, corrosividade, óxido-redução ou 

toxidade que requerem destinação diferenciada.  

V Pilhas e baterias: As pilhas e baterias têm como princípio básico converter energia 

química em energia elétrica utilizando um metal como combustível. Apresentando- sob várias 

formas (cilíndricas, retangulares, botões), podem conter um ou mais dos seguintes metais 

pesados como chumbo (Pb), cádmio Cd), mercúrio (Hg). As substâncias das pilhas que contêm 

esses metais são classificadas como "Resíduos Perigosos ï Classe I". 

V Lâmpadas fluorescentes: são as lâmpadas fluorescentes comuns de forma tubular e 

lâmpadas fluorescentes compactas, que liberam mercúrio quando são quebradas, queimadas ou 

enterradas em aterros sanitários, o que as transforma em resíduos perigosos Classe I, uma vez 

que o mercúrio é tóxico para o sistema nervoso humano e, quando inalado ou ingerido, pode 

causar uma enorme variedade de problemas fisiológicos.  

 

 

  CNEN ï Comissão Nacional de Energia Nuclear 
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V Lixo tecnológico: São os aparelhos eletrodomésticos e os equipamentos e componentes 

eletroeletrônicos de uso doméstico, industrial, comercial ou no setor de serviços que estejam em 

desuso e sujeitos à disposição final.  

V Cacarecos: são os resíduos volumosos  gerados  nas  residências  e instituições  que 

dadas  as  suas  características,  não  podem  ser  depositados  nos  eco pontos,  nem destinado à 

coleta do resíduo domiciliar comum. 

V Pneus: pneu ou pneumático: todo artefato inflamável, constituído basicamente por 

borracha e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos automotores e bicicletas. A 

disposição incorreta causa problemas à saúde pública e ao ambiente. 

V Óleo de cozinha: substância gordurosa, líquida a temperatura normal  e insolúvel na  

água, de origem vegetal ou animal utilizado na alimentação. Um litro de óleo chega a 

contaminar quase um milhão de litros de água. 

V Óleo lubrificante: É o material derivado de petróleo (óleo mineral) ou produzido em 

laboratório (sintético), podendo também ser constituído por dois ou mais tipos (compostos).  

 O óleo usado de base mineral não é biodegradável e pode causar sérios riscos ao 

ambiente, por exemplo, o descarte de 1 tonelada/dia de óleo usado para os solos ou cursos 

dô§gua ® equivalente ao esgoto dom®stico de 40 mil habitantes. J§ a queima desse material 

usado e sem tratamento prévio, provocará a emissão significativa de óxidos metálicos, dioxinas 

e óxidos de enxofre. 

 

3.3 - Quanto à periculosidade:  

V Resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 

mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de 

acordo com lei, regulamento ou norma técnica;  

V Resíduos não perigosos: Os originários de atividades domésticas em residências urbanas. 

3.4 - Aspectos Legais 

 

 Os aspectos legais relativos aos resíduos sólidos têm sido disciplinados pela União que 

legisla sobre normas de âmbito geral, pelos Estados que legislam de forma complementar à  

União  e pelos  Municípios  que  legisla  sobre  as  especificidades  locais,  através  de  suas 

posturas municipais, quando se tratam de assuntos ligados aos resíduos sólidos domiciliares e 
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aos serviços de limpeza pública e saneamento. 

 A seguir são apresentadas de forma resumida as principais normas legais e regularmente 

vigentes, tanto no âmbito federal, com o no âmbito estadual e as normas técnicas relativas aos 

resíduos sólidos. 

 

3.5 - Aspectos Legais ï União 

 

o Decreto n.º 50.877, de 29/06/61 ï Dispõe sobre o lançamento de resíduos tóxicos ou 

oleosos nas águas interiores ou litorâneas do país e dá outras providências;  

o Decreto Lei n.º 1.413, de 14/08/75 ï Dispõe sobre o controle da poluição do meio 

ambiente provocada por atividades industriais;  

o Decreto Lei n.º 76.389, de 03/10/75 ï Dispõe sobre e as medidas de prevenção e controle 

da poluição que trata o Decreto Lei 1.413 e dá outras providências (alterada pelo Decreto 

n.º 85.206, de 25/09/80);  

o Portaria do Ministério do Interior n.º 53, de 01/03/79 ï Dispõe sobre os problemas 

oriundos da disposição dos resíduos sólidos;  

o Resolução CONAMA n.º 3, de 03/06/90 ï Dispõe sobre padrões de qualidade do ar; 

o Portaria Normativa do IBAMA n.º 1.197, de 16/07/90 ï Dispõe sobre a importação de 

resíduos, sucatas, desperdícios e cinzas;  

o Resolução CONAMA n.º 2, de 22/08/91 ï Estabelece que as cargas deterioradas, 

contaminadas, fora de especificação ou abandonadas são tratadas como fonte especial 

de risco ao meio ambiente;  

o Resolução CONAMA n.º 6, de 19/09/91 ï Desobrigam a incineração ou qualquer outro 

tratamento de queima de resíduos sólidos provenientes dos estabelecimentos de saúde, 

portos e aeroportos, ressalvados os casos previstos em lei e acordos internacionais;  

o Resolução CONAMA n.º 5, de 05/08/93 ï Dispõe sob renormas mínimas para 

tratamento de resíduos sólidos oriundos de saúde, portos e aeroportos, terminais 

ferroviários e rodoviários;  

o Resolução CONAMA n.º 37, de 30/12/94 ï Dispõe sob re as definições e 

classificações sobre os tipos de resíduos sólidos e dá diretrizes para circulação de 

resíduos perigosos no Brasil;  

o Lei n.º 9.055, de 01/06/95 ï Disciplina a extração, industrialização, utilização, 

comercialização e transporte do asbesto/amianto e d os produtos que o contenham, 
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bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizada para o mesmo 

fim;  

o Portaria IBAMA n.º 45, de 29/06/95 ï Constitui a Rede Brasileira de manejo 

Ambiental de resíduos ï REBRAMAR, integrada à Rede Pan Americana de Manejo 

Ambiental de resíduos ï REPAMAR, coordenada em nível de América Latina e 

Caribe pelo Centro Pan Americano de Engenharia sanitária e Ciências Ambientais - 

CEPIS; 

o Resolução CONAMA n.º 4, de 09/10/95 ï Proíbe a instalação de atividades que se 

constituam em ñfoco de atra«o de p§ssarosò em Ćrea de Segurana Aeroportu§ria; 

o Resolução CONAMA n.º 23, de 12/12/96 ï Dispõe sobre o movimento de resíduos;  

o Portaria IBAMA n.º 113, de 25/09/97 ï Obriga ao registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos Ambientais, as pessoas 

físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a 

extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos e ao meio ambiente, assim como de minerais, produtos e subprodutos da 

fauna, flora e pesca;  

o Decreto n.º 2.350, de 15/10/97 ï Regulamenta a Le i n.º 9.055, de 1º de junho de 1995 

que disciplina a extração, industrialização, utilização , comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e 

artificiais, de qualquer origem, utilizada para o mesmo fim;  

o Resolução CONAMA n.º 237, de 19/12/97 ï Dispõe sobre o processo de 

Licenciamento Ambiental, e estabelece a relação mínima das atividades ou 

empreendimentos sujeitos a este Licenciamento. Dentre eles consta: tratamento e/ou 

disposição de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas;  

o Lei n.º 9.605, de 28/01/98 ï Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências 

(conhecida como lei de crimes ambientais);  

o Lei nº. 091/2012, de 10/08/2012 ï Instalação de Área de Transbordo de Resíduos de 

Construção Civil e Volumosos. 

o Resolução CONAMA n.º 257, de 30/06/99 ï Dispõe sobre o descarte e o 

gerenciamento adequados de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, 

reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final;  

o Portaria MME-MMA n.º 1, de 29/07/99 ï Declara responsáveis pelo recolhimento de 
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óleo lubrificante usado ou contaminado, o produtor, o importador, o revendedor e o 

consumidor final de óleo lubrificante acabado;  

o Resolução CONAMA n.º 258, de 26/08/99 ï obriga as empresas fabricantes e as 

importadoras de pneumáticos a coletar e dar destinação final ambientalmente 

adequada, aos pneus inservíveis existentes no território nacional, na proporção 

definida nesta resolução relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas; 

o Decreto n.º 3.179, de 21/09/99 ï especifica as sanções administrativas aplicáveis às 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, dispostas, dentre outras normas, na 

Lei 9.065, de 28/01/98;  

o Resolução CONAMA n.º 283, de 12/07/01 ï aprimora, atualiza e complementa os 

procedimentos contidos na Resolução CONAMA 05/93. Esta resolução estabelece que 

os medicamentos impróprios para o consumo, ou com praz o de validade vencida, 

serão devolvidos aos fabricantes e define o prazo de 12 meses para que os mesmos 

introduzam os procedimentos para operacionalizar o sistema de devolução.  

o Lei n.º 11.445, de 05/01/07 ï Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

 

 

3.6 -  Aspectos Legais ï Estado de São Paulo 

 

o Lei nº. 12305, de 02/08/2010 ï Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

o Lei n.º 997, de 31de maio de 1976 - Dispõe  sobre a prevenção  e o  controle do  meio 

ambiente. 

o Lei Nº 4.2002, de 5 de janeiro de 1984 - Dispõe sobre a distribuição e comercialização 

de produtos agrotóxicos e outros biocidas no território do Estado de São Paulo. 

o Lei Nº 4.091, de 8 de junho de 1984 - Estabelece penalidade administrativa para o 

arremesso, descarregamento ou abandono de lixo, entulho, sucata ou outro material nas 

vias terrestres e faixas de domínio sob jurisdição estadual. 

o Lei nº 7.750, de 31de março de 1992 do São Paulo  - Dispõe sobre a Política Estadual de 

Saneamento e dá outras providências. 

o Lei nº 9.509, de 20 de março de 1997 - Dispõe sobre a Política Estadual do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação. 

o Lei nº 9.477, de 30 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre alterações da Lei n° 997/76, 

Artigo 5°, com relação ao licenciamento de fontes de poluição, exigindo as licenças 
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ambientais prévia, de instalação e de operação. 

o Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Dispõe sobre o Código Sanitário do Estado. 

o Lei nº 10.306, de 05 de maio de 1999 - Dispõe sobre a instalação de lixeiras seletivas nas 

escolas públicas estaduais. 

o Lei nº 10.856, de 31 de agosto de 2001 - Cria o Programa de Coleta Seletiva de Lixo nas 

escolas públicas do Estado de São Paulo e dá outras providências. 

o Lei nº 10.888, de 20 de setembro de 2001 - Dispõe sobre o descarte final de produtos 

potencialmente perigosos do resíduo urbano que contenham metais pesados e dá outras 

providências. 

o Lei nº 11.575, de 25 de novembro de 2003 - Dispõe sobre doação e reutilização de 

gêneros alimentícios e de sobras de alimentos e dá outras providências. 

o Lei nº 12.047, de 21 de setembro de 2005 - Institui Programa Estadual de Tratamento e 

Reciclagem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e Uso Culinário. 

o Lei nº 12.300, de 16 de março de 2006 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e 

define princípios e diretrizes. 

o Lei Nº 12.780, de 30 de novembro de 2007 - Política Estadual de Educação Ambiental. 

o Lei nº. 13.576, de 06 de junho de 2009 - Institui normas e procedimentos para a 

reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico. 

o Decreto Lei nº 211, de 30 de março de 1970 - Dispõe sobre normas de promoção, 

preservação e recuperação da saúde, no campo de competência da Secretaria de Estado 

da Saúde, e dá providências correlatas. 

o Decreto n.º 52.497, de 21 de julho de 1970 - Proíbe o lançamento dos resíduos sólidos a 

céu aberto, bem como a sua queima nas mesmas condições. 

o Decreto n.º 8.468, de 08 de setembro de 1976 - Regulamenta a Lei n.º 997, de 31/05/76. 

o Decreto n° 47.397, de 04 de dezembro de 2002 - Dá nova redação ao Título V e ao 

Anexo 5 e acrescenta aos Anexos 9 e 10, ao regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio 

de 1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre a 

prevenção e controle da poluição do meio ambiente. 

o Resolução Conjunta Secretaria da Saúde ï SS e SMA n .º 01, de 02 de maio de 1996 -

Estabelece instruções normativa referente aos resíduos sólidos dos serviços de  saúde. 

o Resolução Secretaria Estadual do Meio Ambiente ï SM  A n.º 42, de 29 de dezembro de 

1997 - Estabelece o Relatório Ambiental Preliminar ï RAP p  ara o processo de 

atividades poluidoras. 
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o Resolução Secretaria Estadual do Meio Ambiente ï SM  A n.º 50, de 25 de julho de 

1997. 

 

3.7 -  Aspectos Legais ï Municipio de São Joaquim da Barra 

 

o Lei Complementar nº 1154/74 ï Código Tributário Municipal 

o Lei Complementar nº 1152/74 ï Código de Postura do Município 

o Lei Complementar nº 86/2006 ï Plano Diretor do Município 

4 ï CARACTERIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO  

 

 O município surgiu no início do século XIX, devido ao êxodo dos moradores do sul da 

Província de Minas Gerais, atraídos pela riqueza da terra, pelo clima agradável e boas aguadas. 

Nascia o povoado de São Joaquim quase 100 anos depois disto, em 1898. Trilhos da Companhia 

Mogiana e da primeira casa de com®rcio na estrada que ligava Batatais e Nuporanga a SantôAna 

dos Olhos dôĆgua(hoje Ipu«) foram motivos do crescimento do município. 

 A cidade de São Joaquim da Barra/SP possui rastros luminosos em sua história, fundada 

em 30 de maio de 1898, logo uma cidade centenária.  

 Dispõe de posição geográfica privilegiada, com boa altitude, rica hidrografia, clima 

tropical semiúmido e solo com terra roxa, predicados responsáveis pela concentração 

populacional.  

 No âmbito regional, São Joaquim da Barra/SP com população estimada, na ordem de 

49.259 mil habitantes (SENSO IBGE DE 2013), tem salutar liderança, considerando a 

concentração de 21 municípios, que totalizam uma população ativa em torno de 400.000 

habitantes.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A9culo_XIX
http://pt.wikipedia.org/wiki/1898
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Figura 01 ï MAPA - Localização de São Joaquim da Barra 

 

 O município de São Joaquim da Barra situa-se na região norte-nordeste do Estado de São 

Paulo, cerca de 381 km da Capital do Estado.Possui uma área de 412,3 Km² . 

 

 

Figura 02: Localização do municipio no Brasil 
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 O município possui altitude de 400 a 625m acima do nível do mar. 

Sua via principal de acesso é a Via Anhanguera. 

 Aspectos socioeconômicos: Grande parte da economia do município é constituída pelas 

usinas de álcool e açúcar, gerando para o município boa parte da arrecadação de impostos. 

 A transformação de ferro, siderurgia e laminação, fabricação de peças para máquinas 

agrícolas e fabricação de calçados também compõem a economia do município e não menos 

importante que as outras atividades ocorrem o esmagamento de soja que acupa um lugar de 

destaque gerando importantes divisas ao município. 

 

4.1 ï Administração 

 

 

 

 

 

Figura 03: Bandeira e Brasão do Municipio. 

 

 

 

5 ï  INFRAESTRUTURA URBANA  
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5.1 -Ensino 

 A rede municipal de Pré-Escola atende mais de 2.000 alunos (2006). 

Também existem cinco escolas infantis particulares. EMEIS (Escola Municipal de Educação 

Infantil) em vários bairros; salas de aula em creches municipais e particulares, 4 CEIS e 14 

pré-escolas, Ensino Supletivo-EJA (Alfabetização de Jovens e Adultos), Escola Técnica de 

Artes Municipal Fabiano Lozano, Biblioteca. 

 Seis escolas particulares (FEAM-COC, OBJETIVO, ANGLO, Colégio Iara, Colégio 

Iang, Liceu Paulo Freire). Cursos e atividades particulares livres como: línguas, informática, 

música, artes, esportes e dança.  

 Encontra-se instalada uma Unidade do Centro Estadual Tecnológico Paula Souza, a Etec 

Pedro Badran que oferece cursos técnicos ao município e região, o município conta com uma 

unidade de ensino superior (FACIG) Faculdade de Ciências Gerenciais, com três cursos: 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo. 

5.2 ï Clima 

 

 São Joaquim da Barra está classificado, segundo a Classificação Climática de Koepeen, 

como o tipo Aw que se caracteriza como tropical chuvoso com inverno seco e mês mais frio 

com temperatura média superior a 18ºC.  

 O mês mais seco tem precipitação inferior a 60mm e com período chuvoso que se atrasa 

para o outono. 

5.3 ï Demografia 

 

 São Joaquim da Barra possui densidade demográfica de 113,28(hab/Km²), uma área de 

412,3 Km² e segundo o Censo de 2010 população de 46.512 habitantes.IDHM de 0,762. 

5.4 ïBioma 

 

 Tipo de Bioma é o Cerrado que, do ponto de vista da diversidade biológica, é 

reconhecido como a savana mais rica do mundo. 

 

 

 

 

 

 

5.5 ï Solo 
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 É composto por terrenos areníticos-basálticos (vulcânicos), por isso em seus solos 

predominam a terra roxa, com grande fertilidade para a agricultura que se desenvolveu 

inicialmente com o café, o algodão, a soja e a cana-de-açúcar. 

5.6 - Geología 

 A topografia do município apresenta-se ondulada, em baixadas e espigões, cujas altitudes 

variam entre 400 a 625 metros. 

 O relevo faz parte do planalto Meridional do Brasil. 

5.7 ï Hidrografía  

 

 São Joaquim da Barra pertence à Bacia - Sapucaí-Mirim/Grande (UGRHI-8) que possui 

aproximadamente 9 166 km
2
 de extensão territorial. É definida pela bacia do rio Sapucaí e 

seus tributários, além de porções de áreas drenadas diretamente para o rio Grande. 

 

Fonte: Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos de São Paulo ( http://www.sigrh.sp.gov.br/) 

Figura 04: Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo. 

 

  

 São Joaquim da Barra encontra-se com sistema hidrográfico: Rio Sapucaí, Córregos: Da 

Barra, São Pedro, Lajeado, Santa Fé, São Joaquim, Olaria e Santo Antônio. 

 Ribeirão do Rosário (afluente do rio Pardo) que recebe os córregos: Sucuri, São Luís, 

Marimbondo, Milho Vermelho. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Agricultura
http://pt.wikipedia.org/wiki/Caf%C3%A9
http://pt.wikipedia.org/wiki/Algod%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Soja
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cana-de-a%C3%A7%C3%BAcar
http://www.sigrh.sp.gov.br/
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Figura 05 : Bacia Hidrográfica da região e Hidrografia do Estado de São Paulo 

Fonte: Hidrografia 1:1.000.000: Agência Nacional de Águas (http://www.ana.gov.br/). 

6ï DIAGNÓSTICO DOS RESÍDUOS 
 

¶ RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAL  

 

 Geração: 

DISCRIMINAÇÃO ( tipo de resíduo) QUANTIDADE DE RESÍDUO 

GERADO (HAB/DIA) 

 

Resíduos Sólidos Domésticos 

 

0,668 Kg 

 

 Valor de geração habitante/dia (média) = 1,3 Kg (Fonte: Wikipédia) 

 

ACIMA (  ) 

http://www.abagrp.cnpm.embrapa.br/areas/hidrografia.htm
http://www.ana.gov.br/
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DE ACORDO (  ) 

ABAIXO  (X)  

 

 

Figura 06: Gráfico do quantitativo de 2003 a 2013. 

Fonte: Central de Tratamento de Resíduos ï AMBITEC SA. 

 

 Forma de acondicionamento: Sacos plasticos. 

 Composição / Caracterização dos resíduos: Os resíduos domiciliares e comercial são 

compostos por matéria orgânica, plásticos, papel, vidro, metais e materiais considerados como 

outros, tais como cabelos, terra, trapos, papel higiênico, guardanapos, fralda descartável.  

 Informações sobre a coleta convencional (dados e logística): A Coleta de Resíduos é feita 

atraves de caminhões compactadores com equipe devidamente treinada para manuseio destes 

res²duos, a equipe ® composta por motorista e coletores e dever§ portar/usar todos os epiôs 

necessarios. 

 Atualmente a Coleta dos Resíduos é realizado com caminhões compactadores com 

capacidade de 15 M
3
, sendo que 2 caminhões são de empresa contratada e 1 caminhão pertence 

ao proprio municipio. 

 A coleta é composta por 3 equipes com 4 coletores e 1 motorista por caminhão, somando 

assim um total de 15 funcionarios.  



 

 

 

 

Página 26 de 88 

 

 A jornada de trabalho inicia-se as 07:00h. e finaliza ás 22:30h., estes horario deve seguir 

o cronograma de coleta setorizada ï anexo 1. 

 

 

Tabela 01: MAPA  SETORIZADO DE ACORDO COM AS COLETAS REALIZADAS - 20 / 04 / 2014. 

 

 O Municipio possui 8 recicladores informais. 

 O Resíduo é disposto em aterro Sanitario licenciado pela CETESB , onde recebe o 

tratamento final ï anexo 2 - Licença de Operação do Aterro Sanitario. 

 

  

Foto 01: Descarregamento em Aterro dos Resíduos Domiciliar 

 

 

   CETESB ï Companhia Tecnologica de Saneamento Basico. 

 O Aterro Sanitario deverá atender e possuir: 

¶ Elementos de Proteção Ambiental 
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o Sistema de drenagem de águas pluviais; 

o  Sistema de impermeabilização inferior; 

o Sistema de detecção de vazamentos através da impermeabilização; 

o Sistema de coleta e tratamento de líquidos percolados; 

o Sistema de impermeabilização superior - Cobertura Final; e 

o Sistema de monitoramento das águas subterrâneas. 

¶ Sistema de Impermeabilização 

Características necessária de um sistema de impermeabilização em aterros: 

o Estanqueidade 

o Durabilidade 

o Resistência e esforços mecânicos 

o Resistência as intempéries 

o Resistência aos microorganismos do solo 

o Compatibilidade com os resíduos a serem aterrados 

  

Foto 02: Impermeabilização de Vala com Geomembrana 



 

 

 

 

Página 28 de 88 

 

       

Figura 07: Sistema de Impermeabilização 

 

¶ Possuir equipamentos envolvidos na operação de compactação de resíduos em 

aterro,  

o Trator de Esteira D4 (qtde: 3) (90,00 hp); 

o Pá Carregadeira sobre pneus (qtde: 1) (110,00hp) (0,80m³); 

o Escavadeira Hidráulica (qtde: 1) (70,00 hp) (0,25m³); 

o Caminhão Basculante (qtde: 3) (90,00 hp) (6,00m³); 

o  Carreta Tanque (qtde: 1) (90,00 hp) (30,00m³). 

 

 

Foto 03: Equipamentos principais para o sistema de compactação e cobertura. 
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V Objetivos e Metas do Município de São Joaquim da Barra 

 

OBJETIVOS METAS 

Item 2 - Solicitar junto á CETESB CADRI para 

os resíduos sólidos domiciliares. 

 

1 - Solicitar Carta de Anuência para a 

Empresa responsável pelo Tratamento dos 

Resíduos.                                                               

2 - Elaborar MCE e Solicitação De                   

3 - Protocolizar Carta na CETESB, para 

geração do CADRI. 

 

 

¶ RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

 

 A geração dos resíduos do serviço de saúde depende da demanda de atendimento dos 

hospitais e clinicas do municipio. 

V Contaminação 

 O maior problema ® o chamado ñlixo infectante - classe Aò, que representa um grande 

risco de contaminação, além de poluir o meio ambiente. A maior parte dos estabelecimentos não 

faz a separação deste material, que acaba indo para os aterros junto com o lixo normal ou para a 

fossa. 

 Outro problema ® o chamado ñlixo perigoso - classe Bò, cuja destina«o final, 

atualmente, fica sob responsabilidade dos hospitais. 

 O material recolhido nos hospitais, acondicionado segundo normas que variam em 

função do grau de periculosidade dos produtos, geralmente é levado a um aterro próprio. 

Abaixo consta a composição aproximada dos resíduos coletados: 

 

 

  RSS ï Resíduos de Serviços de Saúde 
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o Sangue  hemoderivados     

o Excreções, secreções e líquidos orgânicos 

o Meios de cultura 

o Tecidos, órgãos, fetos e peças anatômicas 

o Filtros de gases aspirados de áreas contaminadas 

o Resíduos advindos de área de isolamento  

o Resíduos alimentares de área de isolamento  

o Resíduos de laboratório de análises clínicas  

o Resíduos de unidade de atendimento ambiental 

o Objetos perfurocortantes provenientes de estabelecimentos prestadores de serviços de 

saúde.  

 Segundo os Indicadores de Recursos do IBGE, levam a atingir o índice 2,25 kg de RSS 

por leito, se enquadrando na média apropriada pela OMS, para países com o nível de 

desenvolvimento do Brasil, na faixa entre 1,5 a 3,0 kg x leito x dia. 

 

 

DISCRIMINAÇÃO ( tipo de resíduo) QUANTIDADE DE RESÍDUO 

GERADO (MEDIA/DIA) 

 

Resíduos de Serviços de Saúde 

 

71 Kg 

 

ACIMA (  ) 

DE ACORDO ( X ) 

ABAIXO  (    ) 

 

 Forma de acondicionamento:  

 Todos os materiais, limpos ou contaminados por resíduo infectante deverão ser 

acondicionados em recipientes com tampa, rígidos e resistentes à punctura, ruptura e vazamento. 

Em geral, são utilizadas caixas tipo Descartex, Descarpack.  

 Ao atingir a marca tracejada no recipiente, o mesmo deverá ser fechado e acondicionado 

em sacos brancos, devidamente lacrados e identificados. 
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 É expressamente proibido o esvaziamento desses recipientes para o seu 

reaproveitamento. 

 

 

Foto 04: Descarpack para armazenamento de Agulhas 

 

 Informações sobre a coleta convencional (dados e logística): A Coleta de Resíduos é feita 

atraves de caminhão Baú com sistema de izolamento da cabine com o compartimento onde fica 

provisoriamente estes resíduos, este equipmanento deverá estar devidamente identificado com 

placas com os numeros da ONU e Classificação do resíduo transportado, a equipe é composta 

por motorista e coletor, necessario a equipe passar por treinamento para manuseio destes 

res²duos e portar todos os epiôs necessarios. 

 Os resíduos são enviados para uma Central de Tratamento onde sofrem um processo 

através de Autoclave/Microondas para posterior ser disposto em aterro ï Anexo 3 ï Licenças de 

Operação de Autoclavagem e Disposição em Aterro. 

 A empresa responsável pela coleta,transporte,tratamento e destinação final dos resíduos 

de saúde, no município, é qualificada e licenciada pelo orgão ambiental (CETESB) responsavel 

pela região. 

 

 

 

 

 

 
  ONU ï Organização das Nações Unidas 

  CETESB ï Companhia Tecnologica de Saneamento Basico. 
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Foto 05: Equipamento de Tratamento de Resíduos de Saúde. 

 

V Objetivos e Metas do Município de São Joaquim da Barra 

 

OBJETIVOS METAS 

Item 1 - Solicitar a junto a CESTEB o CADRI 

para Resíduos dos Serviços de Saúde. 

 

1 - Solicitar Carta de Anuência para a 

Empresa responsável pelo Tratamento dos 

Resíduos                                                               

2 - Elaborar MCE e Solicitação De                   

3 - Protocolizar Carta na CETESB, para 

geração do CADRI. 

 

¶ RESÍDUOS SÓLIDOS DE LIMPEZA URBANA  

 

 Para a prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo dos RSU deverão ser adotados 

procedimentos para manter a cidade limpa, a recuperação dos resíduos e a disposição adequada 

dos rejeitos em aterro sanitário. 

   

  MCE ï Memorial de Caracterização de Empreendimentos  

  CADRI  ï Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental 
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Deverão ser envolvidos os diversos atores responsáveis pela geração dos resíduos com vistas à 

implantação de um modelo de gestão sustentável. São eles: os vendedores das feiras livres e 

varejões, os restaurantes, bares, hotéis e similares, os supermercados, as entidades 

representativas dos grandes geradores no âmbito do comércio, da indústria e de serviços, as  

associações de moradores, os operadores dos serviços de poda, capina e limpeza urbana, do 

sistema de coleta; processamento e aterramento sanitário, entre outros. 

 O envolvimento destes segmentos deverá ser orientado pelo Programa de Educação 

Ambiental - PROEA, traduzidas em campanhas educativas, como instrumentos orientadores 

sobre o comportamento para o manejo sustentável dos RSU. Deverão ser introduzidos 

esclarecimentos sobre a obrigatoriedade de triagem na fonte dos resíduos para disposição para a 

coleta convencional e seletiva e estudada a viabilidade da coleta conteinerizada dos resíduos. 

 Serão estabelecidas parcerias entre a administração pública e as instituições de pesquisa 

para desenvolvimento de tecnologia e monitoramento dos resultados do tratamento dos resíduos 

com informações georeferenciadas para alimentar o Sistema de Informações para promover a 

identificação e cadastramento dos grandes geradores e transportadores de resíduos e indicar os 

aperfeiçoamentos necessários. 

 Estes resíduos atualmente são dispostos em aterro devidamente licenciado juntamente 

com os resíduos Domiciliar e Comercial. 

 Os resíduos verdes de parques, praças e jardins a prefeitura esta avaliando o 

reaproveitamento de partes deste resíduos. 

V Limpeza corretiva 

 A Limpeza Corretiva, realizada pelo poder público municipal em locais de disposição 

irregular de resíduos sólidos deve ser evitada, sendo necessária constante fiscalização para 

coibição desta disposição inadequada. A rede de PEVs distribuída no território deverá ser 

expandida para apoiar a redução da limpeza corretiva. 

 Os objetivos são: reduzir em 95% o volume de limpeza corretiva, com a triagem 

obrigatória no seu processamento e encaminhamento às ATTs; reformular frequência dos 

serviços eliminando as descargas irregulares; modernizar o controle e a fiscalização 

incentivando a redução, o reuso e a reciclagem dos resíduos. 

 

 

  PEVs ï Posto de Entregas Voluntarias. 

  ATT ï Área de Triagem e Transbordo 

  PROEA ï Programa de Educação Ambiental 
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V Serviços de varrição 

 Este aspecto importante da manutenção da cidade tem seu foco de intervenção nas áreas 

de maior circulação e aglomeração de pessoas. Os destinos mais procurados são aqueles onde se 

concentram atividades comerciais e de serviços, geralmente coincidentes com as centralidades 

dos bairros. 

 O resíduo gerado da varrição é caracterizado como indiferenciado, possui resíduos 

inertes, matéria orgânica e resíduos secos, tem teores de contaminação e tamanho reduzido, o 

que inviabiliza, atualmente, o reaproveitamento deste material. 

 O município possui uma equipe de 68 varredores e 01 fiscal, o trabalho de varrição é 

executado de segunda-feira a sábado, sendo o horário das 07:00h. ás 16:30h., a media de  

quilometragem percorrida por funcionário é de 7 km/dia, estes resíduos de varrição é ensacados 

e enviados juntamente com os demais resíduos para o Aterro Sanitário. 

Média de peso 10 Ton./mês.      

V Resíduos de Drenagem 

 A microdrenagem conduz a água da chuva, da lavagem de calçadas, de praças, feiras e 

mais uma série de atividades comerciais e industriais, pelas ruas e meios fios urbanos na 

drenagem superficial; em redes de drenagem, constituídas de caminhos tubulares subterrâneos, 

assentados sob as estruturas viárias da cidade. A macrodrenagem é formada por rios e córregos 

que recebem o volume das águas que não se infiltram e não evaporam no processo de ñlavagemò 

feito pelas precipitações e ações humanas. 

 O escoamento superficial que acaba na macrodrenagem faz o papel de encaminhar, junto 

com as águas das diversas origens, detritos e materiais diversos que terminam por assorear os 

cursos dô§gua destinados ao consumo humano, para atividades agrícolas e industriais, recebendo 

todo esse impacto. 

 Nos períodos de seca, os materiais particulados, de diversas dimensões, densidades e 

características químicas podem estacionar em locais de difícil acesso e manutenção tornando-se 

fator de estreitamento dos canais, tubulações e galerias de condução das águas nos períodos de 

chuva intensa. Nos casos de acúmulo de materiais na macrodrenagem, somados aos da micro, as 

consequências de extravasamentos dos leitos dos rios e córregos podem se tornar graves, 

provocando, enchentes. 

 A manutenção periódica das redes de drenagem, com a desobstrução de bueiros e 

galerias, representada pelo desassoreamento ou dragagem dos rios e córregos têm importância 

estratégica para prevenção de enchentes e alagamentos. Questão importante a ser cuidada é a 
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interferência de ligações indevidas de esgoto na rede de drenagem, uma contaminando a outra, 

somada a cargas industriais poluidoras podem fazer com que o trabalho de limpeza da rede de 

drenagem se estenda para além dos dejetos e frações sólidas a obstruir os caminhos das águas 

superficiais. 

V Resíduos verdes de parques, praças e jardins. 

 A manutenção de áreas verdes urbanas conjuga muitas tarefas de diferentes abordagens 

em nome do bem estar e do lazer para o usuário. Do ponto de vista do mobiliário há o cuidado 

com a preservação dos materiais em termos de estrutura e acabamento; os equipamentos de 

iluminação requerem permanentes vistorias para, em nome da segurança da visita noturna, ganhe 

mais visitadores e no tocante aos resíduos os investimentos em pessoal e serviços são quase 

diários. 

 A varrição desses logradouros e manutenção das áreas verdes é primordial para que os 

locais sejam visitados. As podas seguem um regime de periodicidade condizente com as 

espécies, que nessas ações agudas de manutenção perfazem um volume extra, diferente do 

serviço cotidiano, com geração de resíduos verdes. 

 Dividir com o administrador público, a responsabilidade de manter agradável e seguro 

esse espaço de repouso e lazer, pode gerar iniciativas de interesse comum, exigindo poucos 

investimentos proporcionalmente ao ganho na imagem do parceiro privado que se envolva nesse 

tipo de iniciativa. 

 O município deve incentivar a população a segregar seus resíduos dos demais, assim 

objetivando uma redução dos rejeitos finais. 

 A Prefeitura esta com um projeto de capacitação aos interessados para curso de poda 
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Figura 08: Cores da Coleta Seletiva ï Conama. 

 

 

Esta previsto para entrar em funcionamento na primeira quinzena de maio / 2014,  o Triturador 

de Galhos adquirido pela Prefeitura de São Joaquim da Barra no final do ano passado, após 

determinação do prefeito Marcelo de Paula Mian, sinalizando que o município joaquinense 

começa a dar passos importantes focando a preservação e cuidado com o meio ambiente, neste 

caso, a reciclagem das podas urbanas.  

O Triturador de Galhos Vermeer BC 1000 XL 49, máquina que alia alta mobilidade, 

produtividade, facilidade de operação e economia.  

O resultado do processo de trituração dos galhos são os cavacos de madeira que podem ser 

utilizados como cobertura para solos ou como matéria-prima para compostagem, muito 

utilizados como adubo orgânico em hortas e pequenas propriedades rurais.  

Os cavacos serão disponibilizados em um espaço, próximo do Canil Municipal, que servirá de 

adubo para processo de compostagem para uso em hortas do município.  
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Foto 06: Processo de trituração de podas. 

 

 

 

 

 








































































































